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O campesinato

e a ocupação

da terra no Brasil
*  Edgarti Malagodi

I - TRABALHO CAMPONÊS E 
VALORIZAÇÃO DA TERRA

0
 Brasil tem sido tradicio
nalmente ocupado me
diante o trabalho de des- 
bravamento realizado pe
lo braço camponês livre. 

No período colonial e do Império, o 
escravo era utilizado somente após a 
implantação do engenho de cana ou 
da fazenda de café, na produção cor
rente: antes porém da instalação das 
fazendas, na derrubada das matas, 
na colocação das primeiras culturas 
e na implantação de uma benfeitoria 
mínima, o trabalhador livre com sua 
família foi a força de trabalho insubs
tituível.

Da época colonial à época atual, 
duas têm sido as formas deste traba
lho de desbravamento: por iniciativa 
própria do camponês que desempe
nha o papel de posseiro em busca 
de terra para cultivo próprio, ou por 
iniciativa do grande proprietário que 
oferece terras ainda não desbrava
das para serem cultivadas durante 
algum tempo em benefício do pró
prio camponês e que, posteriormen
te, são retomadas em condições de 
receber a cultura desejada pelo 
grande proprietário. Esta relação de 
trabalho, comum a várias regiões 
brasileiras, foi o modelo mediante o 
qual foi possível instalar no país a 
grande propriedade.

Há vários aspectos -importantes 
nesta forma de relacionamento entre
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o trabalho camponês, a grande pro
priedade fundiária e o investimento 
capitalista na agricultura. O aspecto 
básico, economicamente determi
nante, é que o trabalho - seja ele de 
um escravo, camponês livre ou assa
lariado - põe valor, isto é, incorpora 
valor-trabalho à terra e desta forma 
viabiliza o empreendimento. Esta in
corporação de valor à terra se dá, 
não pelo caráter específico de cada 
uma destas relações de trabalho, 
mas pelo caráter mercantil da grande 
produção agropecuária.

O processo de utilização do traba
lho camponês livre para o desbra- 
vamento e o beneficiamento das ter
ras incultas tem sido decisivo tanto 
para a economia colonial, como para 
a moderna economia agrícola tecni- 
ficada. Contudo, os economistas 
contemporâneos, seguindo a ideolo
gia dominante, minimizam este as
pecto porque não consideram o tra
balho de desbravamento como fonte 
de valor e partem do preço da terra 
(ou custo do fator terra) como algo 
dado per se, como um resultado do 
mero jogo do mercado de terras.

Entretanto, terra não é capital, 
nem pode ser apropriada pelo mes
mo, para fins produtivos, sem a me
diação do trabalho. É a mediação do 
trabalho camponês que promove o 
desbravamento e a instalação de in
fra-estrutura mínima. Quando isso 
não ocorre o Estado é que tem que 
arcar com as despesas deste benefi
ciamento. Em geral, as duas formas 
de incorporação de trabalho à terra 
estão presentes, uma vez que o 
camponês promove o desbravamen
to interno à futura propriedade, e o 
Estado a instalação das vias de 
transporte. A necessidade deste tipo 
de trabalho camponês de abertura 
de terras é tão importante na forma 
brasileira de acumulação inicial do 
capital agrário que, onde isto não foi 
possível devido ao aceleramento do 
processo de ocupação dos chama
dos “Projetos Agropecuários”, aí se 
utilizou o trabalho escravo dos 
peões, encurralados entre a mata e 
as frentes de derrubada.

É fácil compreender o porquê da 
utilização do trabalho camponês. A

terra não desbravada não permite 
aproveitamento algum. A apro
priação da terra por um grande pro
prietário, seja ele um simples lati
fundiário ou um empresário capitalis
ta, pressupõe portanto o trabalho 
alheio, isto é, o trabalho de terceiros 
não pertencentes à família. No 
período da Colônia e do Império, o 
trabalho escravo era custoso e arris
cado: a compra e o aproveitamento 
do braço escravo funcionava como 
um investimento de risco, e seu em
prego dependia de um cálculo 
econômico prévio, a partir de con
dições de produção previamente es
tabelecidas. Por sua vez, o trabalha
dor assalariado não era disponível. E 
mesmo hoje, quando este já existe 
no mercado de trabalho, o investi
mento na fundação de terras novas 
só excepcionalmente recorre ao tra
balho assalariado, e mesmo assim 
recorrendo a mecanismos pré-capita- 
listas e violentos de contrição do tra
balhador.

O trabalho camponês livre reve- 
la-se, então, como a alternativa viá
vel, porque ele dispensa qualquer 
aporte líquido de capital à terra e 
promove um processo de acumu
lação prévia de capital na medida 
que incorpora trabalho à mesma. 
Trata-se de um processo de expro- 
priação das benfeitorias criadas pelo 
trabalho camponês e sua transfor
mação em patrimônio fundiário be
neficiado e integrado à produção 
comercial. Em termos gerais, esta 
forma de expropriação privada do 
trabalho camponês corresponde ao 
que Marx denomina em O Capital 
(Tomo I, Capítulo XXIV), de “acumu
lação originária” ou “acumulação 
primitiva” do capitalismo, mas que 
em países de industrialização tardia 
e subordinada apresenta-se como 
um processo permanente.

Ao lado desta forma de trabalho 
camponês - do posseiro, que avança 
à frente da fronteira agrícola - exis
tem formas e sistemas de trabalho 
semelhantes que acompanham a 
implantação de culturas novas, ou 
mesmo, que se reproduzem perma
nentemente. É o caso da implan

tação de pastos ou roças de algodão

no Nordeste, em que periodicamente 
a “broca” do mato é feita por cam
poneses, com a única retribuição do 
direito de tirar uma colheita de gêne
ros alimentícios. Várias outras re
lações de trabalho podem ser asso
ciadas a este caráter do trabalho 
camponês na agricultura brasileira: a 
de gerar benfeitorias na terra, passí
vel de ser capitalizada em um pro
cesso de produção de gêneros co- 
mercializáveis, que se estabelece 
após a expulsão do camponês. Al
gumas formas já extintas ou em fase 
de extinção, como o cambão, o colo
nato, a quarteação, e outras ainda 
muito usadas como a parceria e vá
rias formas de arrendamento cam
ponês. Todas elas têm o traço co
mum de diminuir o montante de in
vestimento do capital líquido na agri
cultura, e mesmo assim permitir a 
ampliação da escala de produção e 
do patrimônio capitalista.

II - A SESMARIA E O ADVENTO 
DA PROPRIEDADE PRIVADA 
CAPITALISTA

É importante observar como as 
formas institucionalizadas de pro
priedade fundiária vão sendo utiliza
das para compatibilizar, de um lado, 
a concentração da terra e das rique
zas nas mãos de uma reduzida clas
se de proprietários, e de outro lado, a 
exploração dos escravos, a expro
priação dos camponeses e a ex
clusão social e política de ambos. No 
período colonial, o instituto das ses- 
marias expressa bem o caráter primi
tivo ou originário da acumulação de 
capital e da propriedade da terra. As 
terras eram consideradas proprieda
de do rei, e eram cedidas ao sesmei- 
ro, um súdito capaz de provar que 
possuía recursos suficientes para 
desenvolver a sesmaria e pagar im
postos ao rei. Traduzindo para a lin
guagem atual, o sesmeiro, para re
ceber uma sesmaria deveria antes 
provar que tinha recursos monetá
rios, escravos, outros bens etc., e 
que, portanto, era capaz de implantar 
uma grande fazenda. As outras pes
soas, que não dispunham de tais re
cursos, ficavam automaticamente
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excluídas de reivindicar terras em 
sesmarias, mas não se lhes vedava 
a posse, enquanto estas posses não 
fossem reivindicadas por algum 
sesmeiro. Estabelece-se assim uma 
convivência entre um sistema gratui
to de abertura de terras e sua apro
priação legal por grandes proprietá
rios privados, sob o controle da ad
ministração colonial.

A sesmaria não é uma forma de 
propriedade burguesa, uma vez que, 
como concessão real, ficava atrelada 
à administração colonial, impedindo 
a negociação da propriedade fundiá
ria. A economia agrária colonial es
tava inserida no sistema mercantilis
ta, e desta forma no processo de de
senvolvimento do capitalismo, em 
franca expansão após o século XVI. 
Por isso, as relaçãoes sociais da 
colônia não podem ser consideradas 
como um modo de produção histori
camente pré-capitalista, como o feu
dalismo por exemplo, porque estes 
modos de produção já se encontra
vam em processo de desintegração 
na Europa, ou recuados a contextos 
geográficos dominados por um mer
cado mundial em expansão, de cará
ter progressivamente capitalista. No 
Brasil, o caráter capitalista das re
lações sociais não aparece como al
go específico destas relações, mas 
pelo seu caráter periférico e subordi
nado aos processos de acumulação 
capitalista, que se deva prioritaria
mente na Inglaterra. Formas de ex
ploração não propriamente capitalis
tas (escravistas, camponesas) foram 
enxertadas nos processos gerais de 
acumulação do capitalismo. Neste 
sentido, o escravismo colonial é dife
rente do escravismo greco-romano 
antigo, como também as relações 
camponesas são diferentes das for
mas de existência do campesinato 
europeu.

Esta forma de inserção no merca
do mundial, bem como as relações 
de trabalho reinantes na colônia, 
permitiram que o sistema das ses
marias durasse até 1822, ocasião 
em que é abolido por d.Pedro I, sem 
que se seguisse uma legislação es
pecífica sobre a propriedade da terra. 
A falta de legislação sobre a proprie
dade da terra na Constituição de
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1822 deveu-se ao fato de se tratar 
de período de transição econômica 
no país.

Assim, os legisladores de 1850 
encontraram o caminho aberto para 
a aprovação da “Lei de Terras e Imi
gração”, que do ponto de vista do di
reito, significou um retrocesso, na 
medida em que impedia a proprie
dade da terra pela via da posse, isto 
é, do próprio trabalho. Impunha-se 
um sistema que garantia a legali
zação das grandes extensões, e im
punha barreiras reais e burocráticas 
à legalização da pequena proprieda
de. Tratava-se de dar curso à ex
pansão do grande empreendimento 
cafeeiro, e por outro lado, impedir 
que a levas de imigrantes, que o 
país se preparava para receber, 
abandonassem as fazendas de café. 
Nestas, os imigrantes iriam ter o sta
tus de colono-parceiro, mas seu inte
resse maior era o acesso à terra pró
pria, onde pudessem ter a condição 
de pequenos proprietários, autôno
mos e livres da submissão ao fazen
deiro de café.

No entanto, independentemente 
da legislação descricionária, levas de 
lavradores iam se estabelecendo 
com suas famílias em áreas mais 
distantes, aproveitando o curso dos 
rios e antecipando-se à implantação 
de qualquer infra-estrutura de comu
nicações. Desenvolviam aí uma agri
cultura e toda uma cultura própria, 
voltadas à própria subsistência, uma 
vez que os contatos com a socieda
de inclusiva e com o mercado apare
cem dificultadas por fatores infra-es- 
truturais, mas também sociais, 
econômicos, políticos e burocráticos.

Institucionalizada como prática 
social, nem por isso a ocupação da 
terra via posseiros e lavradores 
autônomos sofreu processo de insti
tucionalização. Em 1917, com o Có
digo Civil, cai a descricionária “Lei 
de Terras e Imigração” de 1850 e 
institui-se o “usucapião” e uma legis
lação que permite o acesso à pro
priedade pela via da ocupação do 
solo pelo próprio trabalho. Este dis
positivo legal, contudo, não afetará a 
oligarquia latifundiária, cujo poder, a

nível econômico e político, já se err- 
contrava consolidado, o que lhe ga
rante o controle da administração 
pública da burocracia (cartórios, • tri
bunais etc.).

Ill - LUTAS DE CLASSE 
NO CAMPO

O confronto de classes entre lati
fundiários e os pequenos produtores 
em busca da propriedade deu-se 
sempre em condições de enorme 
desigualdade. Durante o Império e a 
República Velha, proprietários de ter
ras constituíam a classe hegemônica 
no domínio político e econômico do 
país, uma vez que controlavam tanto 
os setores dinâmicos da época (o 
café), como os setores tradicionais e 
decadentes (a pecuária extensiva, o 
algodão, a cana-de-açúcar no Nor
deste). Desta forma ocupavam gran
de parte da PEA (População Eco
nomicamente Ativa) rural existente 
no país e respondiam por uma parce
la importante da produção nacional. 
Assim, os fazendeiros do café, prin
cipalmente, constituíam a classe 
dominante, da qual também saíam 
as pessoas encarregadas da política, 
da magistratura, das forças armadas 
e da hierarquia da Igreja.

As classes dominadas - os escra
vos e os camponeses, principalmen
te - enfrentaram sempre enormes di
ficuldades para levar adiante suas lu
tas, e jamais conseguiram elaborar 
um projeto de classe alternativo. Fal
tavam-lhes condições sociais, cultu
rais, políticas e econômicas que 
permitissem o desembocar de suas 
lutas, violentas, mas episódicas, em 
um projeto comum de emancipação 
da sociedade brasileira. Mas, 
também fracassaram projetos libera
lizantes e independentizantes, de 
origem urbana e pequeno-burguesa, 
porque não se conseguiu aliar a es
tas proposições democrático-burgue- 
sas as reivindicações e movimentos 
das classes oprimidas.

Embora as lutas camponesas to
mem o caráter de “conflitos rurais”, a 
classe latifundiária, contra a qual a 
luta camponesa se dirige, não pode 
ser reduzida a um papel exclusiva-.
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mente rural, pois seu é o dominio do 
Estado e do conjunto da sociedade. 
Com a expansão das classes sociais 
urbanas, verifica-se a emergência de 
um novo pólo de enfrentamento aos 
setores latifundiários, a partir das ci
dades. Mas estes enfrentamentos 
não tomam caráter social universal 
que conduzisse à unificação dos se
tores oprimidos e explorados do 
campo e da cidade. Ao contrário, os 
choques se dão separadamente co
mo se uma classe oprimida não ti
vesse nada a ver com a situação da 
outra. Interesses corporativistas, que 
se fortaleceram no seio do próprio 
movimento Operário urbano, ganham 
maior expressividade e apoio político 
do que as propostas emancipadoras 
universalizantes. Em certo sentido, 
tal situação perdura até hoje, pois é 
grande o desconhecimento dos 
operários urbanos dos problemas do 
campo, como também os setores 
camponeses se vêem obrigados a 
formalizar suas lutas nos padrões 
urbanos de reivindicação e organi
zação. Não há nisso uma carga de 
preconceitos e conflitos ideológicos 
e políticos do passado, que as ge
rações posteriores até hoje têm re
sistido em colocar em discussão?

O pequeno posseiro trava então

uma luta contra o latifúndio, supos
tamente fugindo dele, mas de fato 
abrindo as veredas para a sua com
pleta expansão pelo território nacio
nal. De qualquer modo, a luta indivi
dual do posseiro, como a odisséia 
descrita por cada migrante pelo inte
rior do Brasil continua sendo uma 
forma de enfrentar uma estrutura 
agrária que não lhe abre o menor 
espaço de sobrevivência em con
dições razoáveis de vida. Mesmo 
após 1917, o posseiro e o pequeno 
agricultor, que trabalham com recur
sos próprios, não têm conseguido fa
zer valer seus direitos adquiridos 
com a ocupação e beneficiamento 
da terra com seu próprio trabalho.

Juridicamente, pode-se dizer que 
não existem empecilhos para que 
cada posseiro legalize a sua posse, 
o que aliás .seria compatível com a 
ordem jurídica e política de qualquer 
sociedade burguesa. No entanto, 
aquele que deveria ser o primeiro ti
tular e beneficiário da terra, por força 
de seu próprio sacrifício e trabalho, 
acaba permanecendo durante todo o 
período histórico que vem do Brasil 
Colônia até a Nova “República” co
mo uma figura marginal da socieda
de, pouco recebendo de seus frutos 
(bens industriais, escolaridade, as

sistência médica etc.) e perdendo fi
nalmente a posse da terra, o signifi
cado fundamental de sua epopéia 
desbravadora. Estabelece-se um sis
tema em que o camponês vai á fren
te, desbrava a terra e a beneficia, an
tes mesmo que a área conte com 
qualquer tipo de infra-estrutura ofi
cial. Na área chega a ficar por várias 
gerações ou por trinta, vinte, dez ou 
cinco anos (este período vai encur
tando com o tempo, à medida que 
se aceleram os processos de pene
tração do capitalismo no campo, es
pecialmente nas últimas décadas). 
Finalmente é expulso, por mecanis
mos econômicos ou pela violência 
direta de um “grileiro”, latifundiário 
que recruta pistoleiros, que se espe
cializa na obtenção de títulos fraudu
lentos de propriedade ou na ob
tenção de liminares de expulsão pelo 
juiz da Comarca mais próxima. A 
expropriação e expulsão do cam
ponês é levada às vias de fato com 
o auxílio das instituições da justiça e 
da Polícia Estadual ou Federal.

IV - REPRODUÇÃO CAMPONESA 
E CAPITALISMO

Apesar de tudo, a produção cam
ponesa se implanta no Brasil, mas

Travessia •ja n -a b ril/8 9 »  13



MIGRANTES NA FRONTEIRA AGRICOLA

ali onde a grande propriedade não 
teve condições ou grande interesse 
em despojá-la. Ou, mais raramente, 
onde os camponeses reuniam con
dições políticas favoráveis para o en- 
frentamento, e conseguiram tirar 
proveito disso. Assim, a produção 
camponesa pode ser encontrada, de 
forma significativa, em algumas re
giões do país: nas regiões agrestinas 
do Nordeste, na região montanhosa 
do Rio Grande do Sul e Santa Cata
rina e em regiões de agricultura anti
ga, que tiveram um período de crise, 
ocasião em que a grande proprieda
de foi desmembrada e vendida a an
tigos parceiros e colonos co im por 
exemplo, na região algodoeira de 
Campinas.

De forma geral, no entanto, não 
se pode dizer que a produção cam
ponesa “floresceu” no Brasil. De to 
dos os modos ela sofreu e vem so
frendo todo tipo de entrave para o 
seu desenvolvimento e consolidação. 
Suas formas específicas de existên
cia são como enclave minifundista 
ou como propriedade camponesa 
dispersa entre grandes e médias 
propriedades, ou ainda como núcleo 
de posseiros nas áreas de fronteira 
recente. Sob todos os aspectos, 
econômico, político, institucional, cul
tural etc., ela vem enfrentando bar
reiras e pressões de todo tipo contra 
sua existência. Enfim, a propriedade 
camponesa vem enfrentando secu
larmente uma situação de contra
dição permanente com as formas 
econômica e politicamente dominan
tes.

Isto nos permite levantar uma 
hipótese - que pode parecer óbvia, à 
primeira vista, uma vez que fundada 
em uma série infindável de fatos, 
mas que não é admitida pelos ana
lista que partem dos termos clássi
cos em que supostamente está en- 
feixada toda e qualquer questão 
agrária no capitalismo: a hipótese de 
que a produção camponesa é con
traditória ao modo de produção capi
talista. É um fato sabido, que a si
tuação camponesa pressupõe a não 
separação entre o produtor direto (o 
trabalhador) dos meios de produção, 
mantendo-se nesta medida um in
divíduo não proletarizado, mas
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também um proprietário cuja pro
priedade se ajusta às dimensões da 
força-de-trabalho familiar. As formas 
indiretas de subordinação da pro
dução camponesa, bem como os 
mecanismos permanentes de expro- 
priação do campesinato têm levado 
Ultimamente a uma relativização da 
distância social que existe entre os 
trabalhadores proletarizados e traba
lhadores camponeses, não-proletari- 
zados.

Mas afora isso, importante é a 
forma como o trabalho camponês se 
insere dentro do processo de acumu
lação originária do capital no país. 
Este é, aliás, um dos traços mais ca
racterísticos do nosso campesinato, 
em oposição ao campesinato euro
peu. Na Europa, a relação campone
sa desaparecia (na Inglaterra, por 
exemplo) para dar lugar ao sistema 
de três classes: proprietários, em
presários e diaristas assalariados. 
Neste caso, a inauguração do capita
lismo no campo se dá pela elimi
nação da produção camponesa. No 
Brasil, a criação e recriação de co-. 
munidades camponesas, dentro e fo
ra das propriedades, aparece como 
um conditio sine qua non da ex
pansão da grande propriedade e da 
acumulação capitalista no campo.

Aqui, o processo de expropriação 
e expulsão dos camponeses das ter
ras não é fruto da “diferenciação do

campesinato” ou uma consequência 
da chegada do capitalismo no cam
po, mas é um processo permanente 
de acumulação do capitai. Assim, 
a viabilização da produção campo
nesa dentro dos marcos econômicos 
e políticos vigentes, tem sido feita ao 
preço da inviabilização da própria 
produção camponesa. Uma contra
dição, mas uma contradição históri
ca, imánente às formas como se de
senvolveu e vem se desenvolvendo 
o capitalismo no país. Isto nos obriga 
a levantar toda uma discussão teóri
ca em torno da hipótese acima, pois 
a evidência dos fatos não tem sido 
suficiente para modificar padrões de 
análise enrijecidos.

Esta hipótese parece esclarecer 
uma série de fatos conhecidos mas 
pouco compreendidos. Não apenas a 
constância ou a violência explosiva 
dos conflitos entre proprietários fun
diários e capitalistas. Mas algumas 
questões, como a existência de uma 
“cultura camponesa nacional”, como 
encontramos nos países europeus, 
por exemplo. Tudo parece indicar 
que uma cultura camponesa não po
derá vingar no Brasil, se não for ao 
mesmo tempo uma forma de re
sistência anticapitalista e de luta de 
emancipação social e política global.

H  Professor da Universidade Federai da Paraí
ba, Campus de Campina Grande.


